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SEGUNDO TERMO ADIÍ|VO A0 CONTRATO N" 001051202't.CPL - 17.09.21

Altsraçãoi Prorrogaçáa de prazo.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QU§ ENTRE SI
ÇELEBRAM A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE
CAAPORÃ E PAULO DALIA TEIXEIRÀ
CONSULTORIA, PARA PROMOVER ALTER,AÇÔES
AÔ CONTRATO CORRESPONDENfE.
DISCRIMINADAS NESÍE INSTRUMENTO NA
FORMA ABÂIXÔ:

Aditivo contratual quo entíê § ,irmâm a Prefeitura Municípal de Caaporã - Rua
Salorráo Veioso, 49 - Centro - Caaporá - pB, CNPJ no 08.865.ô44/000't -54,
neste ato íepresentada pelo Pr€feito Cristiâno Feneira Monteiro, Brasileiro,
Casarjo, Empresário, residêntê € domiciliado na Avenída Íancredo Nevês, 55 -
Casa - Centrô - Caaporã - PB, CPF no 908.521"504{2, Carteira dê ldentidade
no 1.648.359 SSPIPB, doravante simpbsmerte CONTRATANTE, e Paulo Dalia
Teixeira - Consultoria - R Rua Minervino Vieira de Pontes, 69 - Vila lbiranga -
llambe ' PE - CNPJ n" 4í.915.t13/0001-02, neste alÇ íepresÊnlado por Pau,o
Oalia Terxeira, Brasileiro, Engenheiro, rssidento ê donaiciliado na lllinervino
Vieira de Pontes, 69, Casa - Vita lbiranga - ltambé - PE, CPF no 568"§§9"704{4,
Carteira de ldentidade n' &96974 SSPtrB, doravante simplesmente
CONTRATADO. cbietivando, prornavar.alleíação ao sontrato sriginal" deconente
Ca lnexigibilidade n" 1N00007i2021, no isrÍnos do Processo de Âditamento n"
tN00007/2021-002.23; obsorvadas as disposiçôes contrdas na legisla$o
pêÍtingntê e ns re{eíido instrumsn{o contrâtual, cgrforme as cli*tsulas e
condiçÕes sêguíntosi

CLÁU§UI.Á. PRIIIEIR,A. DO OBJETO DO CO§TRÂTO:
O contrêtô orê aditôdo têm por ôbtêto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ÊSPEC|AL|ZAOA EM iMpLANTAÇÃO DO PLANO NAC|ONAI OE RESTDUOS
SOLIDOS, NO MUNICIPIO DE CAAPORA.

CLÁUSULÂ SEGUNDA . DA JU§TIÊIGATIVA:
A alteraçáo contratual acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento, justiíica-sê pela necessidade ds: Osr continuidade a execuçáo do
§bietc contÍatado - prorogação de prazo.

CLÁUSULA TERCEIRÂ . DO PRAZO:
O prazo de vigência do contrâto será gronogado por mâi§: 12 (dôze) mese§,
passando para 17 §912O24.

cráusuLÂQuÂRTA - rlAs Dt§Fo§rçÔ€§ G§RArs:
§olicitamos Aditãmênto do Contrâto tendo êm vista que no quadro de funcionário
eÍetivos do Municipio de Caapcrâ nâo temos p€ssoas câpacitadas para
dês€r,lpenhar rsis funÇões;. 
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&mtarerados e em preno üso
condi@s eslaboleoidas no oontÍato original.
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r, toda§ a§ demais cláusulas e

côrs r corurRnros' 
lqq

E, por eslarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias,
o qual vai assinado p€las partês e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, 15 de Setembro de 2023.

TESTEMUNHAS PEtO CONTRATANTE

7a't q-1\ - \o CRÍSTIANO FERREIRA MONTE'RO
Prefeito Constitucional
908,521.504-82

PELO CONTRATADO
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PAULO TEIXEIRA . CONSULTORIA
PÂULO DALIA TEIXEIRA
568.569.7M-04
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vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 8398-368E-9804-1 ACB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX-82) em 15/09/2023 14:13:38 (GMT-03:00)

EmLtdo poi Sub-Autoridade CertiÍicâdora lDoc lAssinatura lDoc)

Para vêrificâr a validade das assinaturas, acesse a Central de VeriÍicação por meio do link:

https ://caapora. 1 doc"com.br/veriÍicacao/B398-368 E-980A- 1 ACB


